
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 1, DE 2026

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 3112/2023, que “altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para estabelecer que a audiência de retratação nos casos de violência
doméstica e familiar contra a mulher somente seja realizada mediante manifestação
expressa da vítima, apresentada antes do recebimento da denúncia”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 3112/2023, que “altera a Lei nº

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer que a audiência

de retratação nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher somente

seja realizada mediante manifestação expressa da vítima, apresentada antes do

recebimento da denúncia”.

Sala das Comissões, 4 de março de 2026.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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